
                                                                                           

 

 

Edital 21/2024 - PPGSeD/Unespar 

 

CONVALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES - PPGSeD/Unespar 

TURMA 2023 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar Sociedade e Desenvolvimento 

(PPGSeD) da Universidade Estadual do Paraná - Campus de Campo Mourão, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais, TORNA PÚBLICO o resultado do processo de 

convalidação das Atividades Complementares da Turma 2023 de referido Programa de Pós-

Graduação, conforme avaliação da Comissão de Atividades Complemetares e respeitando os 

regulamentos e normativas específicas. 

 

Art. 1°. Ficam convalidados os créditos de Atividades Complementares dos(as) seguintes 

discentes da Turma 2023: 

 

Discente Créditos Convalidados 

Alexandre Caparelli Silva 4,0 

Andressa Ferreira Peterlini 2,75 

Arieli Fernandes Zago 4,0 

Bruna Agostinis 4,0 

Cácia Cristina de Lima 4,0 

Caio Rodrigo Fier 3,25 

Cicera de Fátima Fernandes Souza 2,75 

Claudia Regina Ramos Pietchaki 4,0 

Daiany Carla Fróes Eduardo 3,5 

Daniel Dutra de Souza 4,0 

Erica Teodoro Rocha 4,0 

Éverton Ledo da Rocha   3,5 

Fabiana de Oliveira Bueno 4,0 

Gislei Rodrigues Dias 3,0 

Izabel Raczenski Varea 4,0 

Janaina Conceição Barboza 4,0 

Jéssica Bianca de Souza 4,0 

Karina Soares Ambrozio 4,0 

Kennan Dyogo dos Santos Lima 1,75 

Kevin Wolker Ferreira da Silva 3,0 

Maria de Lourdes Bassi Alves Pimentel 4,0 

Maria Eduarda dos Santos Araújo 4,0 

Mariana Malamin do Nascimento 4,0 

Marta Almeida de Souza 4,0 

Matheus Mendes Pascoal 4,0 

Rhaíssa Souza da Silva 4,0 

Ricardo Américo Barreto de Almeida e Silva 4,0 

Sirlene de França de Souza 4,0 

Talyan Clavisso Pereira 4,0 

Tamiris Tainara Derr 3,5 

Titina de Oliveira Espindola 4,0 



                                                                                           

 

 

Art. 2°. Conforme o Regulamento do PPGSeD e o Regulamento de Atividades 

Complementares, o cumprimento das Atividades Complementares é pré-requisito para a 

solicitação de Defesa e deve ser entregue até o final do terceiro semestre letivo do(a) discente. 

 

Art. 3°. Publique-se no site do PPGSeD: http://ppgsed.unespar.edu.br. 

 

 

Campo Mourão, 14 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Marcos Clair Bovo 

Coordenador do PPGSeD 
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